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SUMÁRIO

I. A lei (n.º 57/1998 e, depois, a n.º 37/2015) é inequívoca ao determinar o cancelamento dos registos
criminais por decurso de determinados prazos sobre a data da extinção das penas sem que o arguido
tenha delinquido nesses prazos.

II. O “cancelamento dos registos” significa que as sentenças canceladas se consideram extintas no plano
jurídico, não se lhes ligando quaisquer efeitos, designadamente quanto à medida da pena.

III. Uma vez verificada a hipótese determina o cancelamento, o registo da condenação deixa de poder ser
considerado contra o arguido, assim sucedendo independentemente da circunstância de se ter ou não
procedido prontamente à real efetivação do cancelamento.

IV. O aproveitamento judicial de informação que por inoperância do sistema se mantenha no CRC é ilegal,
e viola ainda o princípio constitucional da igualdade, pois permite distinguir um arguido de um outro que,
nas mesmas condições, tenha o CRC devidamente “limpo”.

V. Se o CRC visa informar o tribunal do passado criminal do condenado, e se a lei ordenou o
cancelamento dos registos, o arguido tem de ser considerado integralmente reabilitado e os seus
antecedentes criminais que indevidamente permaneçam “ativos”, são de tratar como inexistentes e de
nenhum efeito.

VI. Também ao sistema de registo preside a intenção de restringir a estigmatização social do delinquente
e o conteúdo dos certificados de registo criminal limita-se ao que é verdadeiramente essencial ao
processo e ao direito penal conhecer. [1]
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Fonte: http://www.dgsi.pt
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